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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA REGIONAL  

COMISSÃO DE POLÍTICA GERAL 

 
Parecer da Comissão de Política Geral sobre a Proposta de Decreto 

Legislativo Regional nº19/2001 –Condições de acesso  e de exercício das 

profissões de técnico superior de segurança e higiene do trabalho e de 

técnico de segurança e higiene do trabalho e normas de emissão de 

certificados de aptidão profissional e das condições de homologação 

dos respectivos cursos de formação profissional 

 

 

A Comissão de Política Geral reuniu, na Delegação da Assembleia 

Legislativa Regional dos Açores, na cidade de Angra do Heroísmo, no dia 

9 de Janeiro de 2002, por solicitação de Sua Excelência o Presidente da 

Assembleia Legislativa Regional dos Açores, para discutir e analisar a 

Proposta de Decreto Legislativo Regional nº19/2001 –Condições de acesso  

e de exercício das profissões de técnico superior de segurança e higiene do 

trabalho e de técnico de segurança e higiene do trabalho e normas de 

emissão de certificados de aptidão profissional e das condições de 

homologação dos respectivos cursos de formação profissional. 

 

Capítulo I 

Enquadramento Jurídico 

 

A apreciação e emissão do parecer à presente Proposta de Decreto 

Legislativo Regional  exerce-se nos termos dos artigos 144º a 146º do 

Regimento da Assembleia Legislativa Regional. 
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Capítulo II 

Apreciação na Generalidade e na Especialidade 

 

A proposta de diploma em causa teve parecer favorável por unanimidade 

na generalidade, tendo, no âmbito da apreciação na especialidade, os votos 

a favor do P.S. e do P.S.D. e o voto contra do P.C.P. relativamente ao 

artigo 3º, sendo que relativamente à votação final global P.S. e P.S.D. 

votaram a favor e P.C.P. absteve-se reservando a sua posição final para o 

Plenário. 

 

Angra do Heroísmo, 10 de Janeiro de 2002 

 

O Relator, Clélio Ribeiro Parreira Toste de Meneses 

 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

 

O Presidente, Manuel da Silva Azevedo 

 

 


